
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino — Região de 

Taquaritinga convoca os inscritos no processo de atribuição de aulas para 

o ano de 2024, para a sessão de atribuição do Projeto Ensino Colaborativo 

nas escolas da Rede Estadual de Ensino, de acordo com o Decreto nº 

67.635, de 06/04/2023, a Resolução SEDUC nº 21, de 21/06/2023 e 

Resolução SEDUC 74, de 19-12-2023. 

Os candidatos deverão vir munidos dos seguintes documentos: 

a) Documento de identificação com foto; 

b) Diploma e Histórico de Licenciaturas, Especializações ou 

Bacharelado; 

c) Protocolo de Inscrição no processo de Atribuição de Aulas 2024; 

d) Horário com aulas atribuídas expedido pelo Diretor de Escola, 

quando couber 

O Professor Especializado do Projeto Ensino Colaborativo deverá 

apresentar as habilitações/qualificações constantes da Indicação do 

Conselho Estadual de Educação – CEE nº 213/2021, homologada pela 

Resolução, de 29-10-2021, conforme segue: 

A – Docentes Portadores de Curso Superior de Licenciatura, com 

habilitação específica em área própria ou formação superior em área 

correspondente, e complementação nos termos da legislação vigente, 

para ministrar aulas na Educação Especial – os portadores de diploma de:  

a) Licenciatura em Educação Especial (Parecer CEE 65/2015); 

 b) Licenciatura em Educação Especial e Inclusiva;  

c) Licenciatura em Pedagogia, com habilitação específica na área da 
deficiência (ou da necessidade especial);  

d) Licenciatura em Pedagogia ou Curso Normal Superior, com curso de 
especialização realizado nos termos das Deliberações CEE 112/2012 e 
197/2021;  

e) Licenciatura em Pedagogia com Pós-Graduação lato sensu em educação 
especial, educação inclusiva, áreas das deficiências (auditiva, visual, 
intelectual, física, transtorno do espectro autista);  



f) Licenciatura nos componentes curriculares com Pós- -Graduação lato 
sensu em educação especial, educação inclusiva, áreas das deficiências 
(auditiva, visual, intelectual, física, transtorno do espectro autista);  

g) Licenciatura em Pedagogia bilingue em Língua Portuguesa e Libras para 
a área de deficiência auditiva; 

 h) Mestrado ou Doutorado na área de especialidade, com prévia 
formação docente em qualquer área de formação;  

i) Especialização realizada nos termos das Deliberações CEE 112/2012 e 
197/2021, com prévia formação docente em qualquer licenciatura;  

j) Especialização autorizada pelo MEC, CNE ou outros Conselhos Estaduais 
ou Distrital de Educação, com prévia formação docente em qualquer 
licenciatura. 

Estão autorizados a lecionar: 

B – Docentes Portadores de Curso Superior de Licenciatura poderão ser 
autorizados a lecionar outras disciplinas que pertençam à mesma área de 
sua formação, embora não sejam específicas do curso; estudantes de 
Licenciatura, que apresentem a carga horária mínima de 160 horas no 
histórico escolar na mesma área da disciplina que poderão ser autorizados 
a lecionar, comprovada a carência de professores habilitados em 
disciplinas específicas. Na Educação Especial:  

a) os portadores de diploma de Licenciatura em Pedagogia ou Curso 
Normal Superior com certificado de Especialização, em cursos realizados 
nos termos da Deliberação CEE 94/2009;  

b) os portadores de diploma de Licenciatura em Pedagogia com certificado 
de Especialização, Aperfeiçoamento ou Atualização, autorizado pela 
Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas CENP (órgão extinto da 
Secretaria de Estado da Educação de São Paulo), na área da necessidade, 
em cursos iniciados antes da vigência da Deliberação CEE 94/2009;  

c) os portadores de Curso Normal Superior ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica Superior (Deliberação CEE 12/2001), qualquer que 
seja a nomenclatura adotada pelo Programa, com Habilitação Específica 
ou certificado de curso de Especialização, Aperfeiçoamento ou Atualização 
autorizada pela CENP (órgão extinto da Secretaria de Estado da Educação 



de São Paulo), na área da necessidade, em cursos iniciados antes da 
vigência da Deliberação CEE 94/2009;  

d) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura, com curso de 
Especialização realizados nos termos da Deliberação CEE 94/2009;  

e) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura e com certificado de 
cursos de Especialização na área de especialidade pretendida, com 360 
horas no mínimo; 

 f) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura e com certificado de 
cursos de Especialização, Aperfeiçoamento, Extensão, 
Treinamento/Atualização na área de especialidade pretendida, com carga 
horária de 180 horas no mínimo; 

 g) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura e com certificado 
de cursos na área da necessidade, fornecidos pela CENP (órgão extinto da 
Secretaria de Estado da Educação de São Paulo) da Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo, em cursos iniciados antes da vigência da 
Deliberação CEE 94/2009;  

h) os portadores de diploma de Licenciatura em Letras, com Habilitação 
em Libras para área da Deficiência Auditiva;  

i) os portadores de diploma de Curso superior de Tradutor e Intérprete de 
Libras para a área de Deficiência Auditiva;  

j) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura, com certificado de 
proficiência em Libras, para a área de Deficiência Auditiva, com 
apresentação de documentos comprobatórios; 

 k) os portadores de Habilitação Específica para o Magistério (HEM) ou de 
Curso Normal de Nível Médio, com certificado de curso de Especialização 
em Nível Médio ou curso de Atualização autorizado pela CENP (órgão 
extinto da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo), na área da 
necessidade ou com curso de Especialização realizado nos termos da 
Deliberação CEE 94/2009; 

 l) os estudantes de Licenciatura em Educação Especial e/ ou Inclusiva;  

m) os estudantes de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação 
específica na área da deficiência (ou da necessidade especial);  



n) os estudantes de Licenciatura em Pedagogia bilingue em Língua 
Portuguesa e Libras na área da deficiência auditiva. 

De acordo com o disposto na Resolução SEDUC 21, de 21/06/2023, 
em seu Artigo 18, Seção II, Inciso III, o Professor Especializado atuante no 
Projeto Ensino Colaborativo deverá: 

a) apoiar a elaboração de acessibilidade curricular; 

b) responsabilizar-se pela mediação das metodologias, conteúdos e 
técnicas da Educação Especial para a sala de aula regular; 

c) atuar na indicação, na solicitação e na adequação dos apoios, recursos e 
serviços necessários ao estudante elegível aos serviços da Educação 
Especial; 

d) acompanhar as solicitações até a efetiva disponibilização dos apoios, 
recursos e serviços ao estudante; 

e) atuar no acompanhamento dos apoios, recursos e serviços 
disponibilizados ao estudante, adequando-os, reavaliando- -os e 
verificando a necessidade de continuidade, considerando que os apoios, 
recursos e serviços devem convergir para a conquista da autonomia e 
independência do estudante; e 

f) acompanhar o Projeto Ensino Colaborativo, atualizando as informações 
periodicamente. 

 

Sessão de atribuição do Projeto Ensino Colaborativo 

Local: Diretoria de Ensino de Taquaritinga  

Data: 27/02/2024 

Horário: 14h 


